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PARECER Nº 046/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 31/05. 
Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa do Nobre Vereador Atílio Francisco, 
que visa acrescentar o parágrafo 9º ao art. 38 e inciso XIV ao art. 47 da Resolução 
nº 02, de 26 de abril de 1991, a fim de criar a Comissão Extraordinária Permanente 
dos Direitos dos Animais. 
Sob o aspecto legal e regimental, o projeto não encontra óbices, estando amparado 
nos arts. 34, inciso IV e 39, da Lei Orgânica do Município, e 237, V e 393, I, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Para aprovação do presente projeto deve ser observado o quorum de maioria 
absoluta, nos termos do disposto nos arts. 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo e 393, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
Alerte-se, ainda, que também deve ser cumprido o estabelecido no parágrafo único 
do art. 242, do Regimento Interno: Nenhuma alteração, reforma ou substituição do 
Regimento Interno será dada por definitivamente aprovada sem que seja discutida 
em 2 (dois) turnos, com intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre eles. 
Ante o exposto, somos 
PELA   LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 22/02/06 
João Antonio – Presidente 
Carlos A. Bezerra Jr. – Relator 
Ademir da Guia 
Farhat (abstenção) 
Jooji Hato 
Jorge Borges  
Soninha (abstenção) 
Dra. Vitória 
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